
Advogado procurador de estrangeiro não pode ser executado, diz
parecer

A situação de advogados alvos de execuções fiscais e trabalhistas pelo simples fato de representarem,
como procuradores, sócios estrangeiros de empresas no Brasil, levou o Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados e o Sindicato das Sociedades de Advogados a colocarem o tema no centro de
suas discussões. Em reunião que aconteceu nesta terça-feira (26/4), as entidades debateram parecer do
tributarista e professor da Universidade de São Paulo Heleno Taveira Torres, que palestrou acerca dos
riscos que rondam a representação de investidores. Segundo ele, ao assumirem a função de ponte entre
os sócios e o poder público, advogados têm sido colocados inclusive no banco dos réus em processos
criminais.

É o que também afirma o coordenador do Comitê Tributário do Cesa, Salvador Fernando Salvia, sócio
do escritório Coimbra, Focaccia, Lebrão e Advogados. “Existem casos de advogados acusados de
apropriação indébita devido à falta de recolhimento de INSS pela empresa, o que sequer depende de
desconsideração da personalidade jurídica”, afirma.

A armadilha está no sistema pelo qual o investidor não-residente entra no mercado brasileiro. Como toda
empresa precisa estar vinculada a um número de CPF — seja de um dos sócios ou do administrador
legalmente responsável —, é o advogado quem geralmente é escolhido para ser o representante. A
atribuição decorre do rito de instalação do negócio perante os órgãos públicos, como juntas comerciais,
Banco Central e Receita Federal. “Quando a empresa estrangeira vem para o Brasil, procura primeiro o
escritório de advocacia, que se encarrega da abertura”, explica Salvia.

Constituída a sociedade no país, é praxe o advogado continuar como procurador dos sócios estrangeiros,
com poderes para dar e receber citação e nomear gerentes. Em alguns casos, torna-se até mesmo sócio
cotista minoritário, sem poderes de comando. “É a pessoa de confiança do investidor, que fica em
situação confortável. Dentro das atividades advocatícias, o profissional tem responsabilidade ilimitada”,
diz o coordenador. Mas as atribuições param por aí. O advogado não pode exercer a gerência do
negócio. Se o fizer, incorre em abuso. “Comprovada a culpa do administrador, procurador ou outro, que
tenha atuado com excesso de poderes, a responsabilidade é ilimitada em relação aos débitos tributários
da pessoa jurídica que deu causa”, diz o parecer do professor Heleno Torres.

A ressalva é prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. “São pessoalmente responsáveis
pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas jurídicas de direito privado”, diz o inciso III do dispositivo.
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No entanto, segundo Torres, advogados têm sido escolhidos como alvo simplesmente pelo fato de a
Justiça não conseguir chegar ao patrimônio dos sócios no exterior. “Os juízes têm direcionado
frequentemente a execução contra os advogados, o que pode criar dificuldades para investimentos nopaís
e aumentar os custos advocatícios. E a Constituição Federal proíbe discriminação contra o capital
estrangeiro”, afirma.

“Ao permitir a instalação do negócio, além da função de auxiliar da Justiça, o advogado também
desempenha o papel de auxiliar do Estado e da administração pública”, diz o professor. “O Conselho
Nacional de Justiça deveria estabelecer limites ao Judiciário, para coibir práticas danosas. Há advogados
com até 50 execuções em seus nomes, de valores que superam dezenas de milhões de reais.”

“O exercício de funções típicas da advocacia compreende a consultoria jurídica e a representação de
pessoas físicas ou jurídicas, mas não envolve a realização de negócios ou a gestão patrimonial da
empresa. A decisão de negócios, a celebração de contratos em nome da pessoa jurídica, o planejamento
das atividades, o exercício do comércio ou da prestação de serviços que sejam objeto social da empresa
são deveres do administrador, não do advogado, ainda que esse seja procurador da sociedade residente
no Brasil ou de seu sócio estrangeiro”, afirma Torres em seu parecer.

Entre os argumentos apresentados pelo professor durante o encontro foi o teor da Súmula 430 do
Superior Tribunal de Justiça. “O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente”, afirma o enunciado aprovado em março do ano
passado. O mesmo acontece com dívidas previdenciárias, como lembra Torres no parecer. “À lei
ordinária não é dado instituir responsabilidade de terceiros, matéria que se encontra reservada
exclusivamente à Lei Complementar. Por isso, foi reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 13 da
Lei 8.620/1993 que pretendeu estender a responsabilidade de terceiros em relação às contribuições
previdenciárias.”

Segundo Fernando Salvia, no campo tributário, decisões de primeiro grau que bloqueiam contas
bancárias e bens de advogados procuradores têm caído nos tribunais. “Mas na área trabalhista é mais
difícil”, reconhece. Para chegar ao patrimônio de representantes, os juízes determinam a desconsideração
da personalidade jurídica das sociedades. “O ideal seria que a personalidade jurídica não fosse
desconsiderada, a não ser em casos de fraude ou má-fé.”

“O advogado que exerce atividade de assessoria ou de atuação em nome do investidor com este não se
confunde e nem com a sociedade, logo, não se perfaz, em face deste, qualquer relação tributária a título
de transferência de sujeição passiva, que lhe permita a assunção da dívida de modo pessoal ou solidário,
como poderia ocorrer com o preposto ou com o administrador”, afirma o parecer.
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“O único caso de imputação legal de responsabilidade de terceiros ao procurador de não-residentes, é
aquele do pagamento de imposto sobre a renda incidente sobre ganho de capital em decorrência da
alienação de bens localizados no Brasil”, lembra Heleno Torres. “Embora seja absolutamente
questionável a imputação dessa responsabilidade pelo pagamento do imposto à pessoa que não está
diretamente vinculada ao fato imponível, trata-se de solidariedade instituída por lei, na qual caberá ao
procurador do adquirente calcular e reter o imposto sobre a renda.”

No entanto, a situação pode se complicar quando o advogado integra a sociedade, mesmo como cotista.
“A regra é que os bens da sociedade é que devem ser executados para o pagamento de suas próprias
dívidas, como prescreve o artigo 596 do Código de Processo Civil”, lembra Torres no parecer. “Os bens
dos sócios somente poderão ser atingidos depois que forem executados todos os bens da sociedade e, na
proporção do capital social a integralizar.” Mas ressalva: “a responsabilidade tributária pelos débitos da
sociedade atinge o sócio apenas no que concerne ao capital social não integralizado ou se houver prova
de que o sócio praticou ato ilícito ou com excesso de poderes.”

Clique aqui para ver a apresentação do parecer.
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